LEI Nº 3.072, DE 5 DE JULHO DE 2010

Dispõe sobre a Política Municipal de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art. 1º  A política municipal de garantia dos direitos da criança e do adolescente obedecerá às normas fixadas nesta Lei, para sua adequada aplicação, em conformidade com o disposto na Lei Federal Nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 2º   A garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente no âmbito municipal far-se-á através de:

I – políticas sociais básicas de educação, saúde, recreação, cultura, lazer, profissionalização e outros que assegurem o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social da criança e do adolescente em condições de liberdade e de dignidade;

II – políticas e programas de assistência social de caráter supletivo, para quem dela necessite;

III – serviços especiais, nos termos desta lei.

Parágrafo único.  Em todas as políticas e programas de atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, assegurar-se-ão o tratamento com dignidade e respeito à liberdade, à convivência familiar, comunitária e garantia dos direitos fundamentais da cidadania.

Art. 3º O Município destinará recursos e espaços públicos para a realização de atividades voltadas para a infância e a juventude.

Art. 4º  São órgãos da política de garantia dos direitos da criança e do adolescente:

I – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

II – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

III – Conselho Tutelar.

Art. 5º  O Município deverá criar programas e serviços que atendam os incisos II e III, do art. 2º desta Lei, ou estabelecer consórcio intermunicipal regionalizado, instituindo e mantendo entidades governamentais, mediante prévia autorização do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 1º  Os programas serão classificados como de proteção ou sócio educativo e destinar-se-ão:

I – à orientação e apoio sócio-familiar;

II – ao apoio sócio-educativo em meio aberto;

III – à colocação familiar;

IV – acolhimento institucional

V – à liberdade assistida;

VI – à semi-liberdade;

VII – à internação.

§ 2º  Os serviços especiais visam a:

I – prevenção e garantia do atendimento especializado à vítima de negligência, maus tratos, exploração, abuso, crueldade e agressão;

II – identificação e localização de pais, responsáveis, crianças e adolescentes desaparecidos;

III – proteção jurídico-social.

§ 3º  O consórcio que se refere o “caput” deste artigo dependerá de lei específica, aprovadas pelas Câmaras Municipais dos respectivos integrantes. 

CAPÍTULO II

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

Art. 6º  O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, de caráter deliberativo, controlador e normativo das políticas e ações municipais em todos os níveis de atendimento à criança e ao adolescente no Município, observada a composição paritária dos seus membros, nos termos do inciso II, artigo 88 da Lei federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, fica vinculado administrativamente à Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 7º  O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é composto de 10 (dez) membros efetivos e 10 (dez) membros suplentes, sendo:

I – 05 (cinco) membros efetivos e 05 (cinco) membros suplentes representantes dos órgãos governamentais municipais.

II – 05 (cinco) membros efetivos e 05 (cinco) membros suplentes representantes das entidades não governamentais de defesa, assistência e atendimento dos direitos da criança e do adolescente.

§ 1º  Os representantes referidos no inciso I serão indicados pelo Prefeito Municipal, dentre as pessoas com poder de decisão no âmbito da Administração Municipal.

§ 2º  Os representantes referidos no inciso II serão eleitos na Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pelo voto dos delegados indicados em assembléia das entidades de defesa, assistência e atendimento dos direitos da criança e do adolescente, com mais de dois anos de atividades no município, para um mandato de três anos, permitida uma reeleição consecutiva.

§ 3º  A nomeação e a posse dos conselheiros serão feitas pelo Prefeito, ou seu representante legal, por ele designado para o ato, perante o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de até quinze dias, contados a partir da data da eleição ou indicação conforme o caso.

§ 4º  Fica reservado à entidade eleita o direito de promover, no curso do mandato, a substituição de seu representante, mediante comunicação escrita ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 5º  O processo eleitoral será definido através de regulamento específico elaborado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 6º  A Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente reger-se-á nos termos do seu regulamento e se instalará ordinariamente a cada biênio e extraordinariamente a qualquer tempo por iniciativa do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 8º  Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:

I – elaborar o regulamento da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

II – formular a política municipal de promoção, defesa e atendimento em todos os níveis à criança e ao adolescente, definindo prioridades, controlando ações e execuções.

III – deliberar sobre a conveniência e a oportunidade de implementação de programas e serviços a que se referem os incisos II e III do artigo 2º desta lei, bem como sobre a participação de entidades governamentais ou realização de consórcio intermunicipal regionalizado de atendimento;

IV – sugerir modificações nas estruturas das Secretarias e órgãos da Administração ligados à promoção, proteção, atendimento e defesa da criança e do adolescente;

V – Opinar sobre a dotação orçamentária destinada a assistência social e aos programas de atendimento à criança e ao adolescente, bem como o funcionamento do Conselho Tutelar, indicando modificações necessárias à consecução da política formulada;

VI – gerir o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, alocando recursos para os programas das entidades governamentais e repassando verbas às entidades não governamentais;

VII – Opinar sobre destinação de recursos e espaços públicos para programações culturais, esportivas e de lazer voltadas para a infância e a juventude;

VIII – proceder a inscrição de programas de proteção sócio-educativas de entidades governamentais e não governamentais na forma dos artigos 90 e 91 da Lei 8.069/90;

IX – estabelecer e propor a celebração de convênios com instituições públicas ou privadas e a concessão de auxílios e subvenções a entidades não governamentais, que atuem na área da criança e do adolescente;

X – promover o intercâmbio com instituições públicas, entidades particulares, nacionais e internacionais, Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, visando atender seus objetivos;

XI – acompanhar e fiscalizar as ações dos órgãos públicos e da sociedade civil, decorrentes da execução da política de programa de garantia dos direitos da criança e ao adolescente;

XII – avaliar e aprovar ou não os planos, programas e projetos de abrangência municipal, apresentados pelos órgãos de atendimento à criança e adolescente;

XIII – elaborar, aprovar e modificar o seu regimento interno;

XIV – proceder ao preenchimento de cargos de conselheiro no caso de vacância, preenchendo a vaga com a suplência, de acordo com a paridade;

XV – dar posse aos membros do Conselho Tutelar.

Art. 9º  A função de membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é considerada de interesse público relevante e não remunerada.

Art. 10 .  O Município dará todo o suporte administrativo e financeiro ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, utilizando-se de recursos necessários para consecução dos seus fins.

Art. 11. O presidente, o vice-presidente, o secretário, o segundo secretário e o tesoureiro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente serão eleitos por maioria dos seus pares, nos termos do regimento interno.

CAPÍTULO III

DA DESTITUIÇÃO DE CONSELHEIROS

Art. 12.  Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, representantes das entidades não governamentais, após apuração a que derem causa, serão destituídos por um forum específico em assembléia com o quorum mínimo de maioria absoluta de seus membros, convocada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Parágrafo único.  O membro do Conselho, representante dos órgãos governamentais, quando verificada inaptidão para compor o Conselho, será substituído mediante recomendação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, referendado pelo Prefeito Municipal. 

CAPÍTULO IV

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art. 13.  O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, captador e aplicador dos recursos a serem utilizados, segundo deliberação e administração do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a quem é vinculado, através de rubrica orçamentária distinta e será constituído dos seguintes recursos:

I – pela dotação que for consignada no orçamento anual à assistência social e outras dotações específicas voltadas à criança e ao adolescente;

II – pelos recursos provenientes dos Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;

III – pelas doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser destinados;

IV – pelos valores provenientes de Imposto de Renda, multas, decorrentes de condenações civis ou de imposição de penalidades administrativas previstas na Lei Federal 8.069/90;

V – pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de capitais;

VI – de outros recursos que lhe forem destinados.

CAPÍTULO V

DO CONSELHO TUTELAR

Art. 14.  O Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, é o órgão autônomo e permanente do Município, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme dispõe a Lei Federal Nº 8.069/90.

Art. 15.  O Município terá um Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente composto de 05 (cinco) membros, eleitos pelos cidadãos do Município para o mandato de 03 (três) anos, permitida uma reeleição consecutiva.

Parágrafo único.  Será permitida aos Conselheiros Tutelares a participação em novo mandato, desde que exercida a titularidade sem interrupção pelo período não superior a 06 (seis) meses do prazo do mandato de três anos estabelecido pela lei 8069/90, sendo vedadas medidas de qualquer natureza que abreviem ou prorroguem esse período.

Art. 16.  Fica instituída a função pública de Conselheiro Tutelar, em número de cinco, com  fundamento na  Constituição da  República Art. 37, I,  relacionada

com a implementação das atribuições do Conselheiro Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Timóteo e Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990.

Parágrafo único.  Os titulares da função pública a que se refere esse artigo serão nomeados pelo período do mandato a que foram eleitos.

CAPÍTULO VI

DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR

Art. 17.  O Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente terá caráter de escuta, orientação, aconselhamento, acompanhamento e será responsável pela atenção primeira à criança e ao adolescente em situação de risco pessoal e social, e ainda as seguintes atribuições:

I – atender as crianças e adolescentes na hipótese prevista nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII do Estatuto da Criança e do Adolescente;

II – atender e aconselhar os pais ou responsáveis, aplicando as medidas previstas no art. 129, I a VII;

III – promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho e segurança;

b) representar junto à autoridade judiciária, nos casos de descumprimento injustificado de suas deliberações; juntamente com o Ministério Público e Poder Judiciário, e aplicar as medidas constantes no art. 97 da Lei 8.069/90.

IV – encaminhar ao Ministério Público notícias de fato que constitua infração administrativa ou penal contra os direitos da criança e do adolescente;

V – encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;

VI – providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas no artigo 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;

VII – expedir notificações;

VIII – requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando necessário;

IX – assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

X – representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos previstos no art. 220, parágrafo 3º inciso II da Constituição Federal;

XI – representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente junto à família natural. 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família.

Art. 18.  O exercício da função de Conselheiro Tutelar será remunerada conforme determinação da lei municipal.

§ 1º  Sujeita-se o conselheiro tutelar, no exercício da função pública objeto desta lei, ao regime jurídico do Estatuto dos Servidores públicos Municipais de Timóteo Lei 946/85, no que tange a férias anuais, adicionais, gratificação natalina, licenças e afastamento.

§ 2º  O membro do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente perderá o mandato, após a apuração em sindicância procedida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em que se constate desídia ou negligência no desempenho da função ou qualquer outro ato atentatório à moral, à dignidade, à honra, à família ou à comunidade, que o inabilite para o desempenho de suas obrigações.

§ 3º  O exercício da função de conselheiro tutelar não configura vínculo empregatício ou estatutário com o Município.

§ 4º  É vedada a acumulação da função de conselheiro tutelar com cargo, emprego ou outra função remunerada.

§ 5º Os conselheiros tutelares cumprirão uma jornada diária de 08 (oito) horas de segunda a sexta-feira, mantendo serviços de prontidão ou plantão, desempenhado por 1(um) conselheiro tutelar, a partir das 18:00hs, nos dias úteis, finais de semana e feriados.

§ 6º  É assegurado ao servidor municipal, no exercício da função de conselheiro tutelar o direito de optar pela remuneração e pelas vantagens de seu cargo efetivo, sendo-lhe vedado a acumulação de vencimentos.

CAPÍTULO VII

DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES E SEUS REQUISITOS

Art. 19.  Para candidatar-se a membro do Conselho Tutelar serão exigidos os seguintes requisitos:

I – reconhecida idoneidade moral;

II – idade superior a 21 anos;

III – ter escolaridade mínima o ensino médio completo;

IV – residir no Município há mais de 03 (três) anos;

V – reconhecida experiência no trato de assuntos da criança e do adolescente no Município, atestada por provas legais.

§ 1º  Os candidatos ao Conselho Tutelar, serão avaliados pelo Conselho Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, levando-se em conta os seguintes critérios:

I -  aproveitamento e freqüência do mínimo de 80% (oitenta por cento) do curso preparatório;

II- aprovação em teste escrito de conhecimento, que versará sobre:

a) Lei Federal nº 8.069/90;

b) políticas públicas;

c) noções básicas de informática;

d) instrumental de atuação.

III - avaliação psicológica.

§ 2º As etapas enumeradas nos incisos do artigo anterior têm caráter eliminatório.

§ 3º  Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente expedir norma sobre o teste escrito, contendo especificações como critérios de elaboração, data, hora e local de sua realização e o índice de aproveitamento mínimo exigido para aprovação.

Art. 20.  A candidatura é individual e deverá ser registrada, mediante apresentação de requerimento endereçado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, acompanhado de prova do preenchimento dos requisitos estabelecidos no art. 18, desta Lei, incisos I, II, III, IV e V.

Art. 21.  Terminado o prazo para o registro de candidaturas, o presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente mandará publicar por edital, na imprensa local informando o nome dos candidatos registrados.

§ 1º  Ao impugnado será assegurado o direito de defesa, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do recebimento da notificação de impugnação.

§ 2º  Oferecida a impugnação e defesa, os autos serão encaminhados ao Ministério Público, para manifestação no prazo de cinco dias, decidindo o Juiz da Vara em igual prazo.

Art. 22.  Vencidas as fases de impugnação e decisão, o presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente mandará publicar o edital com os nomes dos candidatos habilitados ao pleito.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 E TRANSITÓRIAS

Art. 23.  O processo eleitoral do Conselho Tutelar será fiscalizado pelo Ministério Público.

Art. 24.  O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente estabelecerá os procedimentos complementares para o processo de eleição dos membros do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme dispõe a Lei Federal 8.069/90.

Parágrafo único. A posse dos conselheiros tutelares será realizada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 25.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Timóteo, 05 de julho de 2010; 46º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal



